
8 de Abril ·1858 105
pratica sem prev i;) eX l lll rga \~llú, nem beneficiação de qualquer espécie, faz sa ber que,
usando das tuculd ndcs, quc lhe co nfere o § 19." do artigo (6 .' do Decreto cum ron:a
de Lei de 3 de Jnneiro de 1837, tem deli berado o seg uin te:

L° O paquete in g!ez Tvnc, qualquer (PW ~ej a n !i ll a procedeucia , não poder á ser
adrn ittido ii livre pralica nos porto!' de Portuga l t'IIl IJl la ll lO IIrlO apresentar documento
de haver si tio expurgado e beneflc indo completamente, como cxigemos Hegulamcntos
em n gol' ;

2.° Da mesma l órm a se procederá a respeito de (l'wcs(luer outros paquetes ou
navios 'luc houverem tido a bordo a febre nmurellu.

E para que (.·"hegll lJ ao conhecimento de todos os interessados, se ma nda puhlicnr
o present e Edital, (I UC será affixa do na Praçn do Commercio.

Lisboa,7 de " hril de 1858'.=0 l'isc"l. Dr. ,J{alheas CesarioHodrioues c1ioael", .
1\: 1) h iat' odo Gcv. de 8 Abr., II .'· 81.

WNISTEHIO DOS NEGOCIOS 110 JlEiNO.

L' DIRECÇÃO- I. " REPARTIÇÃO,

A Uelldclldu ao 'I"e me foi representado pelo Govcruador Civil de Sanlarcm so
bre a convcnicncia e necessidade de se estabelecer lima cadeira de ensino primario na
fregnczia de Sa nlu l\IHl'gill' ida da Coutada, pertencente ao mesmo districto;

Veri ficnnd o-so (Id as iuformarões havidas a este respeito, que 11 respectiva J unta
de Parochia se i' r t' ~ { a a dar casa e mobil ia para a pl'd cndidn escola, c que o local mai s
proprio para a collocacao d'csla c o da Portelln , por ~e l' o mais centra l da freg uezia ; e

Co nformando-n.e co m a Consulta do Consel ho Supe ri or de Instrucção Publica du
1.0 de Dezembro do .mno provimo passado;

Usando U;I5 faculdades conferidas no GO\(~ I' Il O (Ido art igo 5.0 do Decreto com
sancçàc legislativa Ile 20 de Setembro de 18!.1,· e pela Lei do Orcamento geral do Estado:

Hei po r hem errar umn cadeira de ensino primari o no logar da Portel la , frcgIItl··

zia de Santa M itr~il r i d a da Coutada, concelho de Constnnci», distr icto de Sa ntarc rn :
devendo a J unta de Purochia supplicantc tornar clfectivo o seu offorec imento de cusa
e mohili a paro II no va escola; c hei outrosim por hem ordenar que se proceda desdI:
logo a concurso para I} provimento i'egul ar da meuciouada cadeira.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do lh·illo assi m o tenha entendido
e raça execu tor. Paço das Necessidades, em 7 de Abril de 1858.=REI. = Jlarquez d«
Loulé. [\ 1) luar. ti o Uov. de 14 Abr. ) 11. ~S !j "

SECRETARIA GERAI, - I. ' REPARTIÇÃO.

C ircular.-T(~ ll do <I 1gllm:ls Commissõos rcceusendorns entrudo cm duvi da ~o l ))'l ~
qual o rcccnseu rnnuto por que dever á ser feita a pruxima elei ção de Ilepu lndos Ú ~

Cortes, isto (', se pt'l o ll ntigo, ou se por uquelle qU(~ resu lta da revisão a que se cstil
procedendo, c qlW .t'1ll alguns pontos se acha co ucluidu: l\ lnnda Sua Magest.ade EL
HEI, pela Secrctarju dEstado dos Negocios do Reino, ,que o Governador Ci vil do Por lo
faça constar ás Commissõcs recenseadoras dos concelhos 011 bairros do districto u-se u
ca rgo, que, n'aq uel ln s loca li dades cm que os n O'." 0 5 recenseamentos se acharem defi ni
ti vn mení e rectificados e revi stos cm confo rmidade do que determinam os ar tigos 37.0

e lo l .' do Decreto eleit oral de 30 de Setembro de 181;2, nen hu ma duvida se oflercrc
cm que por clles se faça a eleição de ({ue se lrn( a, aliás tler ürú ser cffcc tuada pelos antigos.

Paço das Necessidades, em 8 de Abril de 1858.=ill"r'lItez de Loulé (I).
No jliar. do Go\', de 10 Abr. , 11 ."' 8:1.

( t ) Idcnticas !li.lra todos os Governadores Civis do continente do Reino e ilhas adjacentes.
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